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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

            

EXPEDIENTE: 

• Leitura e aprovação da ata da última Sessão Ordinária (11/11/2025); 

• Protocolo nº 508/2025 -Projeto de Lei – Projeto de Lei orçamentária anual para 

o exercício de 2026, nos termos dispostos na lei de diretrizes orçamentárias 

para (LOA 2026) de autoria do Executivo Municipal; 

• Protocolo nº 512/2025 – Projeto de Lei - Altera a lei complementar nº 348/2005, 

que institui o código tributário do município de Guamaré, de autoria do 

Executivo Municipal; 

• Protocolo nº 513/2025 – Projeto de Lei - Institui o programa municipal de 

incentivo à emissão da nota fiscal de serviços (NFS-E) - nota da sorte 

Guamaré, cria o fundo municipal de desenvolvimento fiscal e cidadania, de 

autoria do Executivo Municipal. 

ORDEM DO DIA: 

• Protocolo nº 229/2025 – Projeto de Lei - com prazo pra votação, Projeto de Lei 

do Plano Plurianual – PPA para o quadriênio de 2026 a 2029, de autoria 

executivo municipal; 

• Protocolo nº 431/2025 -  Projeto de Lei, em regime de urgência, que dispõe 

sobre a criação do conselho municipal de segurança alimentar e nutricional 

e da câmara municipal intersetorial de segurança alimentar e nutricional do 

município de Guamaré, estado do rio grande do norte, no âmbito do sistema 

nacional de segurança alimentar e nutricional-sisan, de autoria do 

Executivo Municipal; 

•  Projeto de Lei nº 008/2025 – Institui o programa Municipal de parceiras 

público-privadas, e dá outras disposições. Disposições gerais, de autoria do 

vereador Eudes Miranda; 

• Matéria Legislativa nº 101/2025 - Requer do Excelentíssimo Sr. 

Presidente desta Augusta Casa Legislativa que encaminhe o Requerimento 

de solicitação de marcação de Audiência Pública para tratar a respeito da 

Circular nº 001/2025 que trata sobre a campanha de orientação e 

fiscalização sobre o uso indevido de cones e dispositivos delimitadores de 

estacionamento e garagens em calçadas e vias públicas, de autoria de 

vereador Diego de Lisete. 


